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de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos 
ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 22.290 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela Lei nº 12.377/11, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do Processo nº 
2020.001.005953/INEMA/LIC-05953, requerido por ZOROASTRO SANTOS CEDRO, inscrito no 
CPF sob nº 163.268.576-00, com sede na Fazenda São Gonçalo, na Zona Rural, no município de 
Juazeiro, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para atividade de implantação de agricultura irrigada, 
em uma área de 65,157 ha, nesse mesmo local e município, delimitada conforme poligonal formada 
pelos pontos sob coordenadas geográficas (09°29’41.93”S/40°41’20.18”W) e coordenadas UTM (X/Y), 
informadas no certificado, com rendimento de material lenhoso estimado em 859,86 m3 ou 1289,79 st 
ou 429,93 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) 
anos, para Salvamento de fauna, incluindo seu manejo e transporte, quando necessário, na Fazenda 
São Gonçalo, Zona Rural, no município de Juazeiro. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 
1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da 
Portaria que se encontra no referido Processo. Art. 3º - A atividade a que se destina esta supressão 
de vegetação está sujeito ao Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental conforme dispõe 
o anexo IV do Regulamento da Lei n° 10.431/2006, aprovado pelo Decreto n° 14.024/2012. Art. 
4º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas de referência 
09°29’41.93”S/40°41’20.18”W, deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 
10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, 
que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle infor-
matizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo discriminatório judicial 
em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação 
de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal 
n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve 
ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre 
o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio 
privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 
do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico; d) A 
eutanásia de espécimes capturadas vivas e que assim permaneçam durante os trabalhos de captura 
ou resgate de fauna; e) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas; f) A utilização 
de métodos de marcação que impliquem em mutilação ou alteração do comportamento natural da 
espécie de acordo com a Instrução Normativa Nº 13/2013. Art. 7º - Esta Autorização refere-se a 
análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 
8º - Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, devem ser mantidas disponíveis à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicio-
nantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 10º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE 
ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
<#E.G.B#508344#29#554036/>

SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#508297#29#553991>
Portaria Nº 00267271 de 09 de Fevereiro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
- SEPROMI, no uso de suas atribuições, resolve designar LUIZ PAULO BASTOS DA SILVA, 
matrícula nº 04584562, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 18 de Janeiro 
de 2021 a 01 de Fevereiro de 2021, substituir CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 
nº 04578600, no cargo Coordenador Executivo, do(a) COORD POLIT COMUN TRADICIONAIS.

FABYA DOS REIS SANTOS
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
<#E.G.B#508297#29#553991/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#508402#29#554099>
RESOLUÇÃO CIB Nº 016/2021

Aprova as recomendações aos prefeitos e secretários municipais de saúde para a vacinação 
contra a COVID - 19 em sua primeira fase.

A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia - CIB, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o inciso I do art. 14-A da Lei nº 8080, 19 de setembro de 1990 e tendo em vista o decidido na 4ª 
Reunião Extraordinária, do dia 08 de fevereiro de 2021, e considerando:

A situação sanitária do país com a pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2) em curso;

A urgência da vacinação contra a COVID-19 no âmbito estadual e municipal;

A Portaria GM/MS nº356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei nº13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece 
as medidas para enfrentamento da emergência internacional decorrente do Corona vírus 
(COVID-19);
O Plano Nacional de Operacionalização da vacinação contra a COVID-19, como medida 
adicional de resposta ao enfrentamento da doença, tida como Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII) mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão.
O quantitativo de doses liberadas pelo Ministério da Saúde (MS) para o início da primeira fase 
na Bahia.
RESOLVE

Art. 1º Aprovar as recomendações aos prefeitos e secretários municipais de saúde para a 
vacinação contra a COVID - 19.

§ 1º Garantir a vacina aos grupos prioritários estabelecidos pelo Ministério da Saúdena primeira 
etapa da fase I da campanha, conforme quantitativo de doses de vacinas para atender, até o 
momento:
a)   100% das Pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência (institucionali-
zadas);
b)   100% das Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, residentes em residências 
inclusivas (institucionalizadas); 
c)   100% da População indígena que vive em terras indígenas homologadas e não homologadas;
d)   60% dos Trabalhadores da Saúde.

§ 2º Considerando o Informe Técnico da Campanha de Vacinação contra a COVID-19, atualizado 
em 02/02/2021, recomenda-se a estratificação do grupo prioritário Trabalhadores de Saúde na 
Campanha de Vacinação contra a COVID-19, no estado da Bahia, na ordem de atendimento a 
seguir:

ORDEM ESTRATOS CLASSIFICAÇÃO DE RISCO OBSERVAÇÃO
1 Equipes de vacinadores 

volantes para a 
Campanha COVID-19

Risco de exposição:
No caso desse estrato, cabe 
salientar que são trabalhadores 
que terão contato induzido a 
grupos de muito alto risco.

Profissionais de saúde responsáveis 
pela vacinação nos Serviços 
Hospitalares, nas Instituições de 
Longa Permanência de Idosos (ILPI), 
nas aldeias indígenas e residências 
inclusivas para pessoas com mais de 18 
anos de idade com deficiência.

2 UTI e Unidades de 
Internação Clínica 
COVID-19 

Risco de exposição muito 
alto: contato com casos 
confirmados ou suspeitos de 
COVID-19 durante a realização 
de procedimentos de saúde, 
laboratoriais ou pós-morte.

Profissionais que atuam nas áreas 
hospitalares fechadas, ou seja, todos os 
profissionais de nível superior, técnico, 
higienização, segurança, administrativo, 
transporte ou qualquer outro trabalhador 
da área da UTI e CTI, além das 
unidades de internação hospitalar clínica 
dos diferentes portes, exclusivas para 
atendimento a COVID-19. 

3 Unidades de Pronto 
Atendimento e Serviços
de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel (SAMU, 
SALVAR e serviços afins
da rede privada)

Risco de exposição muito 
alto: contato com casos 
confirmados ou suspeitos de 
COVID-19 durante a realização 
de procedimentos de saúde, 
laboratoriais ou pós-morte.

Trabalhadores das Unidades de Pronto 
Atendimento, Serviço de Atendimento 
Pré-Hospitalar, Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência, inclui todos os 
motoristas que atuam em unidades de 
pronto atendimento ou transporte de 
pacientes de demanda espontânea, 
área de higienização, segurança, 
manutenção, administrativa, profissionais 
de nível superior, técnico ou médio.

4 Serviços de Hemodiálise Risco de exposição muito 
alto: contato com casos 
confirmados ou suspeitos de 
COVID-19 durante a realização 
de procedimentos de saúde, 
laboratoriais ou pós-morte.

Trabalhadores dos Serviços de 
Hemodiálise, que atendem pacientes 
independente de suspeita ou 
confirmação de COVID-19.

5 Laboratórios de biologia 
molecular (COVID-19), 
coletadores de Swab 
nasofaringe e orofarínge, 
centros de coleta, 
testagem e atendimento 
COVID-19

Risco de exposição muito 
alto: contato com casos 
confirmados ou suspeitos de 
COVID-19 durante a realização 
de procedimentos de saúde, 
laboratoriais ou pós-morte.

Trabalhadores alocados em Centros de 
coleta e testagem COVID-19, Unidades 
Básicas de Saúde e ambulatórios com 
sala de coleta nasofaringe e orofarínge 
da rede assistencial, os serviços de 
biologia molecular (COVID19). Envolvem 
coletadores de Swab nasofaringe, 
apoio administrativo, higienizadores e 
segurança desses serviços.

6 IML/DPT e SVO Risco de exposição muito 
alto: contato com casos 
confirmados ou suspeitos de 
COVID-19 durante a realização 
de procedimentos de saúde, 
laboratoriais ou pós-morte.

Trabalhadores que tem como uma 
das atribuições: análise, manipulação, 
remoção, transporte de cadáveres e 
sepultamento.
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7 Unidades da 
Atenção Básica de 
Referência COVID-19, 
Gripários, Unidades 
Comunitárias para 
atendimento de casos 
Suspeitos COVID-19; 
Pneumologistas, 
Infectologistas e 
Odontólogos que 
trabalhem na assistência

Risco de exposição alto: são 
aqueles trabalhos com alto 
potencial de exposição com 
casos confirmados ou suspeitos 
de COVID-19.

Trabalhadores das Unidades de 
Saúde da Atenção Básica, que são 
referência inicial de usuários suspeitos 
da COVID-19. Devem ser vacinados 
todos os trabalhadores do setor: todos 
os profissionais de diferentes categorias, 
nível superior, técnico e médio, 
administrativo, higienização, segurança, 
manutenção e transporte.

8 Alas e hospitais não 
COVID-19

Risco de exposição médio: são 
aqueles trabalhos que requerem 
contato frequente e/ou próximo 
de pessoas potencialmente 
infectadas com SARS-CoV-2 
mas que não são considerados 
casos suspeitos ou confirmados 
de COVID-19

Considerar todos os profissionais de 
nível superior, técnico, higienização, 
segurança, manutenção transporte, 
administrativo ou qualquer outro 
trabalhador das referidas unidades.

9 Ambulatórios de 
especialidades, Unidades 
da Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde, 
Clínicas Médicas, 
Biomédicas,
Odontológicas e 
Similares

Risco de exposição médio: são 
aqueles trabalhos que requerem 
contato frequente e/ou próximo 
de pessoas potencialmente 
infectadas com SARS-CoV-2, 
mas que não são considerados 
casos suspeitos ou confirmados 
de COVID-19.

Trabalhadores de saúde que atuam 
em atendimento ambulatorial ou 
atendimento domiciliar, quer sejam, 
ambulatórios de especialidades 
clínicas específicas ou ambulatórios 
primários como Unidades Básicas de 
Saúde, Postos de Saúde e equipe de 
atendimento domiciliar ou reabilitação. 
Devem ser vacinados todos os 
trabalhadores do setor: todos os 
profissionais de diferentes categorias, 
nível superior, técnico e médio, 
administrativo, higienização, segurança, 
manutenção e transporte. 

10 Trabalhadores da Saúde 
dos serviços estratégicos 
de apoio para o combate 
a COVID-19

Risco de exposição baixo: são 
aqueles trabalhos que não 
requerem contato com casos 
suspeitos, reconhecidos ou que 
poderiam vir a contrair o vírus; 
trabalhadores e trabalhadoras 
que não têm contato com o 
público ou têm contato mínimo 
com o público em geral e outros 
trabalhadores.

• Trabalhadores da Assistência: agentes 
comunitários de saúde, assistentes 
sociais; enfermeiros; farmacêuticos; 
fisioterapeutas; fonoaudiólogos; 
médicos; nutricionistas; odontólogos; 
psicólogos; técnicos e auxiliares de 
enfermagem e de saúde bucal e; 
terapeutas ocupacionais.
• Trabalhadores da Vigilância em Saúde: 
profissionais da vigilância sanitária, 
epidemiológica, saúde ambiental; saúde 
do trabalhador; e dos laboratórios.
•Trabalhadores da Gestão: secretários 
de saúde, diretores, coordenadores, 
gerentes, administradores; demais 
gestores.
•Trabalhadores do Apoio: auxiliares 
administrativos; almoxarifes; 
trabalhadores da copa e fornecimento de 
alimentação.
• Trabalhadores da Conservação: 
trabalhadores da conservação predial e 
trabalhadores da limpeza. 

11 Demais profissionais de 
saúde

Risco de exposição baixo: são 
trabalhadores e trabalhadoras 
que não têm contato com o 
público com COVID-19 ou 
suspeito ou têm contato mínimo 
com trabalhadores com risco 
aumentado.

Profissionais de saúde liberais, 
estabelecimentos comerciais de saúde e 
outros locais que não tenham atividade 
assistencial direta a pacientes com 
COVID-19 ou suspeitos de COVID-19.
SERÃO VACINADOS, mas a circulação 
de pessoas NÃO É UM CRITÉRIO 
ISOLADO para justificar a vacinação 
antes dos outros trabalhadores da 
saúde.

§ 3º  Serão vacinados, junto com os trabalhadores de saúde, os acadêmicos de saúde em 
internato e residência, no momento de vacinação do respectivo campo de atuação, conforme 
estratificação do §2º.

§ 4º  A SESAB fará dispensação de remessa de vacinas para 1ª dose dos idosos de 87 anos e 
mais, para aqueles municípios que já tiverem administrado no mínimo 75% das doses recebidas 
no somatório dos grupos descritos no §1º, com exceção do grupo prioritário População indígena 
que vive em terras indígenas homologadas e não homologadas, de acordo com o envio das 
vacinas pelo MS.

§ 5º  A vacinação dos idosos acima de 90 anos nos municípios com maior população deverá ser 
realizada de forma decrescente, ou seja, o grupo etário de 95 e mais, 94, 93, 92, 91 e 90 anos.

§ 6º  A vacinação dos idosos com 87 anos e mais nos municípios com maior população deverá 
ser realizada de forma decrescente, ou seja, o grupo etário de 89, 88, 87.

§ 7º  A vacinação dos idosos com 80 e mais se dará de acordo com o envio de mais doses de 
vacinas pelo MS e comunicado pela SESAB.

§ 8º  Os demais grupos prioritários estabelecidos no Plano Estadual de Vacinação contra 
COVID-19, os quais estão inseridos ainda na primeira fase de vacinação, terão a programação 
definida à medida que novas doses forem direcionadas ao estado pelo MS.

§9º  Os profissionais de saúde que se encontram em home office não serão vacinados neste 
momento.

Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º As Resoluções CIB Nº 006, 013 e 015/2021 devem ser consideradas revogadas por 
apresentarem disposições contrárias ou não mais condizentes com a situação atual.

Salvador, 08 de fevereiro de 2021.

Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde
Coordenador da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#508402#30#554099/>
<#E.G.B#508207#30#553895>
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
PORTARIA nº 104 de 08 de fevereiro de 2021..

Institui o fluxo para avaliação, anuência e acompanhamento das pesquisas realizadas no 
Nível Central da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições a si conferidas 
pelo Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de janeiro de 2015, e pelo 
artigo 109, incisos I e III, da Constituição do Estado da Bahia, e

Considerando o artigo 200 da Constituição Federal que, dentre as competências atribuídas ao 
Sistema Único de Saúde prevê o incremento do desenvolvimento científico e tecnológico em sua 
área de atuação;

Considerando que Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde - PNCTI/S, 
publicada em 2005 pelo Ministério da Saúde, destaca como compromisso primordial o desen-
volvimento e a implementação de padrões elevados de ética na pesquisa em saúde e, propondo 
ações como: o incentivo à criação ou apoio aos núcleos de ciência, tecnologia e inovação em 
saúde nas secretarias de saúde, articulados às instituições de ensino superior e instituições de 
pesquisa; o estímulo à participação dos trabalhadores do setor saúde em pesquisas científicas 
e tecnológicas; o investimento continuado na melhoria da infraestrutura de pesquisa e desen-
volvimento tecnológico em saúde, com especial atenção para serviços de saúde de natureza 
pública, entre outros;

Considerando a Resolução GM/MS Nº 466, de 12 de dezembro de 2012, que aprova diretrizes e 
normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos;

Considerando a Lei Federal Nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que instituiu a nova Política 
Nacional de Ciência Tecnologia e Inovação - PNCTI no País;

Considerando que a Superintendência de Assistência Farmacêutica, Ciência e Tecnologia em 
Saúde - SAFTEC, da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, tem por finalidade planejar, 
propor políticas públicas relativas à ciência, tecnologia em saúde;

Considerando que as Unidades Administrativas do Nível Central da SESAB se apresentam como 
campo de pesquisa para universidades e centros de pesquisa, o que requer acompanhamento 
sistemático e eficiente da coleta de dados/informações para fins gerenciais e para garantia do 
estabelecido na PNCTI/S, referente à Ética em Pesquisa com Seres Humanos;

Considerando a importância e a necessidade da divulgação do conhecimento.

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar a implementação do fluxo a seguir, para avaliação, anuência e acompanhamento 
das pesquisas realizadas no Nível Central da SESAB:
1.   O pesquisador interessado em realizar pesquisa em um dos setores no nível central da 
SESAB deverá encaminhar ofício ao responsável máximo pelo setor solicitando a anuência para 
realização da pesquisa. Anexo ao ofício deve estar   o projeto de pesquisa.
2.   O responsável máximo pelo setor no qual se deseja realizar a pesquisa, ou alguém por ele 
designado, avaliará a viabilidade para realização da pesquisa no setor.
3.   A avaliação de viabilidade pode ter os pareceres abaixo:

3.1 Pesquisa viável - DEFERIDA → Emissão, assinatura do Termo de Anuência Institucional 
(Resolução CNS N° 580/2018 - Pesquisas de Interesse Estratégico para o SUS) pelo responsável 
máximo do setor no qual se deseja realizar a pesquisa e envio deste ao pesquisador.
3.2 Pesquisa inviável - INDEFERIDA → Comunicado ao pesquisador sobre a impossibilidade de 
realizar a pesquisa no setor, com as justificativas para o indeferimento.
3.3 Pesquisa com necessidades de ajustes - PARCIALMENTE INDEFERIDA → Comunicado ao 
pesquisador sobre a necessidade de ajustes na pesquisa para sua realização no setor.

4.   De porte do Termo de Anuência Institucional, o pesquisador poderá:

4.1 Quando não envolver seres humanos, iniciar a pesquisa;
4.2 Encaminhar a pesquisa para análise do Comitê de Ética em Pesquisa, por meio da Plataforma 
Brasil, quando esta envolver seres humanos (Resolução CNS N° 466/2012).
4.2.1 O pesquisador retorna ao setor no qual se deseja realizar a pesquisa no Nível Central da 
SESAB para apresentação do parecer de aprovação emitido pela Plataforma Brasil e, posterior, 
início da pesquisa.
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